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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Lei Federal nº 14.133/2021 

Objeto: 

Aquisição de bens permanentes e de consumo destinados à estruturação e pleno 

funcionamento do novo prédio da Prefeitura Municipal de Arauá/SE, 

considerando itens que restaram cancelados ou fracassados no Pregão 

Eletrônico nº 04/2026, conforme relatório anexo. 

Unidade Requisitante: 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 

Data:06 Junho de 2026 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, §1º, I, Lei nº 14.133/2021) 

A presente contratação decorre da necessidade de aquisição dos itens que 

restaram fracassados e desertos no Pregão Eletrônico nº 04/2026, 

conforme Documento de Formalização da Demanda datado de 04 de maio de 

2026. 

Tais itens são indispensáveis para a conclusão da estruturação funcional do 

prédio reformado da Prefeitura Municipal de Arauá. 

1.1 Contexto e justificativa 

O prédio sede passou por ampla reforma estrutural, com readequação de 

layout e redistribuição de setores administrativos. Parte dos utensílios e 

eletrodomésticos previstos no planejamento inicial não foi adquirida em razão 

de insucesso no certame anterior. 

A ausência desses itens compromete: 

• O pleno funcionamento administrativo; 

• A adequação dos espaços de apoio (copa e áreas comuns); 

• O atendimento ao público; 

• A conclusão do novo layout institucional. 
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A nova contratação visa assegurar a continuidade do interesse público 

devidamente caracterizado. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

(Art. 18, §1º, II) 

2.1 Solução Adotada 

Aquisição dos bens remanescentes mediante Pregão Eletrônico, sob regime 

de fornecimento por preço unitário, com julgamento pelo menor preço por item. 

2.2 Relação dos Itens 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Chaleira inox 2L un 1 

2 Conjunto 12 pratos de vidro kit 1 

3 Copo vidro temperado un 12 

4 Fogão 4 bocas a gás un 1 

5 Geladeira/Refrigerador Frost Free Duplex 310L un 1 

6 Micro-ondas 27L un 1 

7 TV Smart 50” UHD un 2 

8 Talheres 36 peças inox kit 1 

As especificações técnicas completas constam no Guia Técnico para 

Especificação de Mobiliário, integrante do Termo de Referência. 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

(Art. 18, §1º, III) 

As quantidades foram definidas com base: 

• No dimensionamento dos ambientes de copa e áreas administrativas; 

• Na necessidade operacional mínima para funcionamento do prédio; 

• No planejamento estrutural aprovado na reforma. 
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Os quantitativos são reduzidos e estritamente necessários ao atendimento da 

demanda institucional. 

 

4. LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

(Art. 18, §1º, IV) 

O valor estimado da contratação será apurado pelo Setor de Compras, nos 

termos do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, mediante: 

• Pesquisa direta com fornecedores; 

• Consulta a atas de registro de preços vigentes; 

• Consulta ao Painel de Preços do Governo Federal ou sistemas oficiais 

equivalentes. 

O valor apurado constituirá o Preço Máximo Aceitável para o certame. 

 

5. ANÁLISE DE SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 

(Art. 18, §1º, V e VI) 

Foram analisadas as seguintes alternativas: 

5.1 Remanejamento Interno 

Inviável, pois o prédio reformado não dispõe de estoque disponível suficiente e 

os itens existentes são antigos ou incompatíveis. 

5.2 Locação de Equipamentos 

Inviável economicamente para itens de uso contínuo e permanente, gerando 

custo recorrente desnecessário. 

5.3 Nova Licitação 

Solução mais vantajosa, garantindo: 

• Economicidade; 

• Competitividade ampliada; 

• Atendimento integral da necessidade pública. 

 

6. ALINHAMENTO COM O PAC E SUSTENTABILIDADE 

(Art. 18, §1º, VII e IX) 
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6.1 Alinhamento com o Plano Anual de Contratações 

A contratação deverá ser mantida no Plano Anual de Contratações (PAC) do 

exercício de 2026, como demanda prioritária vinculada à conclusão da reforma 

do prédio sede. 

6.2 Sustentabilidade 

A contratação observa: 

• Equipamentos com classificação energética “A”; 

• Produtos duráveis e de baixo consumo; 

• Itens com garantia mínima legal; 

• Redução do ciclo de descarte prematuro. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

(Art. 18, §1º, X) 

Será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme Art. 33, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de bens comuns, 

padronizados e amplamente disponíveis no mercado. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

(Art. 18, §1º, XIII) 

• Conclusão da estruturação funcional do prédio reformado; 

• Melhoria das condições de trabalho; 

• Atendimento adequado ao público; 

• Continuidade administrativa; 

• Eficiência operacional dos setores. 

 

9. REGIME DE EXECUÇÃO 

Fornecimento por preço unitário, com entrega única e integral dos bens, 

incluindo transporte, seguro e demais encargos por conta do fornecedor. 
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10. CONCLUSÃO 

Diante da necessidade pública devidamente caracterizada e da inviabilidade 

das soluções alternativas, conclui-se que a realização de novo procedimento 

licitatório para aquisição dos itens remanescentes do Pregão Eletrônico nº 

04/2026 é medida necessária, legal e vantajosa para a Administração Pública 

Municipal, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. ASSINATURAS 

 

 

 

_____________________________ 

José da Silva Góis Neto 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 

___________________ 

Valdinei Anunciação Santos 

Responsável Técnico 

Arauá/SE, 23 de abril de 2026.  

 


